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LEILÃO  nº.  001/2018 - DEMLURB 

PROCESSO nº  10118/2018. 
 

AVISO 
 

O Município de Juiz de Fora, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
torna público que encontra-se aberto procedimento licitatório, sob a modalidade de LEILÃO, do tipo 
MAIOR LANCE, visando à alienação de veículos e equipamentos inservíveis, pertencentes ao 
Departamento Municipal de Limpeza Urbana – DEMLURB, que se encontram em sua maioria em 
péssimo estado de conservação, sujeitando-se as partes ao disposto na legislação pertinente e as 
condições do Edital.  

 
O leilão ocorrerá no antigo Aterro Sanitário localizado às margens da BR 040 Km 797 + 180 – 

Bairro: Salvaterra, nesta cidade de Juiz de Fora – MG. Informa-se que o Credenciamento dos 
interessados será realizado a partir de 9h e o Leilão terá início às 9h30, do dia 10 (dez) de maio de 
2019. 
 
  

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em arquivo digital, mediante 
entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:30 às 17:30 horas ou pelo endereço 
eletrônico https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/outras_modalidades/2018/index.php/.  É 
necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação, via e-
mail – cpl@pjf.mg.gov.br - ou via fax – (32)3690-8184, a retirada do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (32) 3690-8190 ou (32) 3690-8494. 
 
 

 
 
 

Juiz de Fora, 22 de abril de 2019. 
 
 
 

Leiloeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 
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LEILÃO  nº.  001/2018 - DEMLURB 

PROCESSO n° 10118/2018 
 

O Município de Juiz de Fora, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
torna público que encontra-se aberto procedimento licitatório, sob a modalidade de LEILÃO, do tipo 
MAIOR LANCE, visando à alienação de veículos e equipamentos inservíveis, pertencentes ao 
Departamento Municipal de Limpeza Urbana – DEMLURB, que se encontram em sua maioria em 
péssimo estado de conservação, sujeitando-se as partes ao disposto na legislação pertinente e as 
condições do Edital.  

 
O leilão ocorrerá no antigo Aterro Sanitário localizado às margens da BR 040 Km 797 + 180 – 

Bairro: Salvaterra, nesta cidade de Juiz de Fora – MG. Informa-se que o Credenciamento dos 
interessados será realizado a partir de 9h e o Leilão terá início às 9h30, do dia 10 (dez) de maio de 
2019. 

. 
 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 
 
1.1. O Município de Juiz de Fora, torna público que, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo, em 
sessão pública, dará início ao Leilão, para alienação de veículos e equipamentos inservíveis, 
pertencentes ao Departamento Municipal de Limpeza Urbana – DEMLURB, que se encontram em 
sua maioria em péssimo estado de conservação, relacionados no Anexo I deste Edital. 
 
1.2. Os bens em licitação serão leiloados no estado e condições em que se encontram, pressupondo-se 
tenham sido previamente examinados pelos licitantes interessados, não cabendo, pois, a respeito deles, 
qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 
 
1.3. A alienação será feita por item, conforme descrição constante do Anexo I, deste Edital, no lance 
mínimo estimado em cada item. 
 
1.4. Para fins de exame, os veículos e equipamentos inservíveis, objeto deste Leilão, encontram-se à 
disposição dos interessados para serem vistoriados até o dia útil anterior à data designada para realização 
da sessão inaugural, no antigo Aterro Sanitário, localizado às margens da BR 040 km 797 + 180, Bairro 
Salvaterra, com prévio agendamento com o Setor de Transportes do DEMLURB, pelos telefones (32)3690-
3533 e (32)3690-3502, no horário de 08h30m às 11h00m e de 14h30m às 16h30m, de segunda a sexta-
feira. 
 
1.5. Os interessados deverão tornar conhecimento junto ao DETRAN-MG, da existência de eventuais 
multas e emplacamentos em atraso do veículo que pretender arrematar, a fim de obterem pleno 
conhecimento do valor a ser pago por ocasião de transferência daquele para seu nome. Os dados dos 
veículos para obter essas informações junto ao DETRAN-MG (placas e etc.) encontram-se no Anexo I, 
deste Projeto Básico. 
 

CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES 
 
2.1.Poderão participar do presente procedimento licitatório Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas, inscritas 
respectivamente junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) do Ministério da fazenda, possuidoras de documento de identidade. 
 
2.2. Não poderão participar, de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em qualquer das 
situações a seguir: 
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2.2.1. Sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou Distrital, ou que estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o DEMLURB. 
 
2.2.2. Estejam em processo de falência, ou de recuperação Judicial, ou extrajudicial, sob, concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
2.2.3. Pessoas Físicas ou Jurídicas enquadradas no disposto do art.9º da Lei nº8.666/93 ou que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art.87 da Lei nº.8.666/93. 
 
2.2.4. Menores de 18 anos, não emancipados, servidores e ocupantes de cargo em comissão, em exercício 
no âmbito do Município de Juiz de Fora. 
 
2.2.5. Para efeitos do cumprimento do subitem 2.2.1 e 2.2.2 serão exigidos para Pessoas Jurídicas os 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, a menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura da licitação, quando 
não expresso na certidão; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); Registro Comercial, no caso 
de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores devidamente registrados. 

 
2.3. O vencedor do lance será identificado através do número da carteira de identidade e CPF, no caso de 
Pessoa Física, ou CNPJ e Inscrição estadual, quando Pessoa Jurídica. 
 
2.3.1. Somente poderá participar da fase de lances o próprio licitante ou seu procurador, se Pessoa Física, 
ou o representante legal do licitante, se Pessoa Jurídica, devidamente credenciado mediante procuração 
com poderes para realizar a compra. 
 
2.3.2. Os documentos exigidos nos subitens anteriores poderão ser exigidos no original ou mediante cópia 
integral, legível e em boa forma, autenticados em cartório. 
 
2.3.3. No Ato da arrematação, os interessados deverão comparecer ao local determinado para a realização 
do Leilão, munidos de Carteira de Identidade e CPF no caso de Pessoas Físicas ou CNPJ para Pessoas 
Jurídicas neste último atendendo aos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 2.2.5 deste Edital. 
 
2.3.4. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

 
CAPÍTULO III -  DO MÉTODO DE DEPRECIAÇÃO UTILIZADO 

 
3.1. Para efeito de cálculo de depreciação dos bens constantes no Anexo I, a Comissão Especial para 
Realização de Levantamento da Real Situação, Vistoria e Avaliação de Bens e Veículos, nomeada pela 
Portaria n.º008/2018-DG-DEMLURB, utilizou o método de depreciação direto, comparativo, combinado 
ao custo de reedição da benfeitoria das cotas constantes. 
 
3.2. Para efeito de depreciação de bens, ainda foi criado por esta Comissão Especial, a Ficha de Inspeção 
(Anexo II). 
 

CAPÍTULO IV - DA ARREMATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1. Os veículos e equipamentos inservíveis serão leiloados no estado em que se encontram e caberá a 
arrematação a quem oferecer maior lance, tomando por base os preços mínimos da alienação estimados, 
constantes do Anexo I deste Edital. 
 
4.2. Na mesma data, logo após oferecer o lance, o vencedor arrematante obriga-se a depositar o total do 
valor da arrematação dos veículos ou 20% (vinte por cento) desse valor, como sinal, firmando recibo de 
depósito do Banco, o qual deverá ser apresentado na Divisão de Recursos Financeiros do DEMLURB. No 
caso, do recolhimento ser de 20%(vinte por cento), obriga-se o arrematante a recolher os 80% (oitenta por 
cento) restantes no prazo máximo de 5(cinco) dias consecutivos. 
 
4.3. Todos os pagamentos de que trata o presente Projeto Básico, só serão efetuados através de depósito 
junto à rede bancária, em favor do DEMLURB, Banco do Brasil, Ag. 2592-5, Conta-corrente nº115.914-3, 
em seguida verificar o valor do crédito na conta bancária junto à Divisão de Recursos Financeiros que 
gerará o respectivo recibo de pagamento. 

 
 

CAPÍTULO V – DA RETIRADA DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
 

5.1. A entrega dos veículos e equipamentos ficará a cargo do Setor de Transportes do DEMLURB, pelo 
telefone (32)3690-3533, comprovado mediante NOTA DE VENDA emitida pelo DEMLURB (Anexo III), 
contra-apresentada por ocasião do recebimento do veículo e/ou equipamento, atendidas as exigências deste 
Edital. 
 
5.2. Os arrematantes disporão do prazo de 10(dez) dias úteis, contados da homologação do certame, para 
retirar os veículos e/ou equipamentos arrematados no local indicado no subitem 1.4. Tal retirada ficará 
condicionada à apresentação de 01(uma) via da Nota de Venda, constante no Anexo III deste Projeto 
Básico. 
 
5.2.1. Ficará a cargo do arrematante a quitação do IPVA (proporcional do exercício/2018) cobrado pelo 
DETRAN/MG, quando da transferência de propriedade do veículo, e demais encargos. 
 
5.3. Findo o prazo previsto no subitem 5.2, ficam os arrematantes sujeitos ao pagamento de multa no valor 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor total da arrematação. 
 
5.3.1. Após o 30º(trigésimo) dia sem que haja sido efetuada a retirada do bem, a arrematação será 
cancelada e o arrematante receberá o valor líquido da operação, ou seja, o valor do lance final deduzidas a 
multa prevista no subitem 5.3. 
 
5.4. Fica o arrematante obrigado a transferir para seu nome os veículos arrematados, objeto deste Projeto 
Básico, bem como pagar todas as despesas de transferências dos mesmos. 
 
5.5. Todas as despesas com combustível, mão-de-obra, impostos, taxas, reboque decorrentes da retirada 
dos veículos e dos equipamentos, correrão por conta e risco do arrematante. 
 
5.6. É proibido ao arrematante dos bens, ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar veículo e/ou 
equipamento antes do pagamento e da liberação da documentação fornecida pelo DEMLURB, relativa a 
concretização da transferência dos veículos. 

 
CAPÍTULO VI - DOS CASOS DE DESISTÊNCIA E PENALIDADES DO LICITANTE 

 
6.1. Na desistência do licitante vencedor, o DEMLURB poderá convocar, para substituí-lo, os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art.81 da Lei nº8666/93 
e alterações posteriores. 
 
6.2. O licitante que desistir da compra ou não obedecer aos prazos fixados, ficará sujeito as penalidades 
estabelecidas no Art.81, da Lei nº8.6666/93 e alterações posteriores. Desse modo, aplicar-se-ão as 
seguintes cominações, cumulativas ou não, segundo decisão no competente processo administrativo, no 
que couber: 
 
6.2.1. Advertência; 
 
6.2.2. multa de 2%(dois por cento) do valor total do bem arrematado; 
 
6.2.3. impedimento do direito de licitar e contratar com o DEMLURB pelo prazo de até 02(dois) anos, 
com a devida comunicação junto ao Cadastro Geral de Licitantes – CAGEL do Município, mediante 
apresentação de cópia do ato que aplicar a penalidade de declaração de inidoneidade ou da decisão final do 
recurso interposto pelo arrematante, a fim de que seja averbada a penalização no registro cadastral. 
 
CAPÍTULO VII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A participação no Leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos concorrentes das 
exigências e condições estabelecidas no presente Edital. 
 
7.2. Os casos omissos neste Edital, serão regulados em observância a Lei nº8.666/93. 
 
7.3. Não será dado nenhum tipo de garantia ao adquirente. 
 
7.4. O adquirente é responsável pela utilização e destino final do(s) bem(ns) arrematado(s) e responderá, 
civil e criminalmente, pelo seu uso e destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste 
Projeto Básico e na legislação em vigor. 
 
7.5. O presente Edital não importa em obrigação de venda, caso as ofertas não atinjam o valor de 
avaliação para cada item. 
 
7.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
7.7.  Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Da Relação/Especificação Dos Veículos E Equipamentos Inservíveis do Demlurb. 
Anexo II – Ficha de Inspeção 
Anexo III – Nota de Venda 
Anexo IV – Modelo de credencial para sessão pública. 
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LEILÃO  nº.  001/2018 - DEMLURB 
 

ANEXO I – RELAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS INSERVÍVEIS 
DO DEMLURB 

 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO BEM 
LANCE MÍNIMO 

POR 
VEÍCULO/EQUIPA

MENTO 

01 01 Moto Honda CG 125 – ano 1985/1985 – chassis nº CG125BR1412240 - Placa 
GQW- 6143 - PREFIXO 004 R$543,12 

02 01 Moto Honda CG 125 – ano 1984/1984 – chassis nº CG125BR1395610 - Placa 
GQW- 5682 - PREFIXO 008 R$492,20 

03 01 Veículo Chevrolet, modelo Corsa GL 1.6 – ano: 1996/1996 – chassis nº 
9BGSE19NTTC749874 -  Placa GMM-7669 - PREFIXO 110 R$2.672,40 

04 01 Veículo Mercedes-Benz, Ônibus, modelo MB/OF1318, ano 1991/1991 chassis 
9BM384088MB914634 - Placa GLU-0378 - PREFIXO 600 R$4.819,50 

05 01 Veículo Mercedes-Benz, Ônibus, modelo MB/OF1318, ano 1991/1991 chassis 
9BM384088MB910770 - Placa GLU-0178 - PREFIXO 610 R$5.244,50 

06 01 Veículo Mercedes-Benz, Ônibus, modelo MB/OF1318, ano 1993/1993 chassis 
9BM384088PB969960 - Placa KTX-2176 - PREFIXO 570 R$6.369,00 

07 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB L 608D, ano 1981/1981 chassis 
30830212563239 - Placa GMM-4303 - PREFIXO 170 R$1.796,93 

08 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB L 608D, ano 1981/1981 chassis 
30830212558939 - Placa GMM-4265 - PREFIXO 200 R$2.317,22 

09 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB L1513 – ano: 1981/1981 – chassis 
nº 34500512558086 – Placa GMM-4302 - PREFIXO 510 R$8.672,00 

10 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB L1114 – ano: 1987/1987 – chassis 
nº 9BM344019HB778447 – Placa GMM-4284 - PREFIXO 260 R$1.313,00 

11 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB LK1318 – ano: 1987/1987 – 
chassis nº 9BM345321HB769379 – Placa GMM-4287 – PREFIXO 790 R$5.382,00 

12 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB LK1618 – ano: 1989/1990 – 
chassis nº 9BM386043KB855914 - Placa GMM-4461 - PREFIXO 760 R$8.326,50 

13 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB 1714K – ano: 1996/1997 – 
chassis nº 9BM682183TB108168- Placa GMM-7815 - PREFIXO 830 R$862,50 

14 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB 1714K – ano: 1996/1997 – 
chassis nº 9BM682183TB108961- Placa GMM-7820 - PREFIXO 870 R$5.382,00 

15 01 Veículo Mercedes-Benz, caminhão, modelo MB 1714K – ano: 1996/1997 – 
chassis nº 9BM682183TB109735- Placa GMM-7817 - PREFIXO 890 R$5.543,00 
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LEILÃO  nº  001/2018 - DEMLURB 
 
 

ANEXO II – FICHA DE INSPEÇÃO 
(Anexo em Arquivo Digital) 

 
 

ERRATA: 
 

ITEM 11 
 

 
ONDE SE LÊ:  

VEÍCULO PLACA: GMM-4302 – PREFIXO: 790 
MODELO: M.B/M.BENZ LK 1318 – ANO 1987/1987 

Nº CHASSIS: 9MB345321HB769379 
 

 
LEIA-SE: 

VEÍCULO PLACA: GMM-4287 – PREFIXO: 790 
MODELO: M.B/M.BENZ LK 1318 – ANO 1987/1987 

Nº CHASSIS: 9MB345321HB769379 
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LEILÃO  nº  001/2018 - DEMLURB 
 
 

ANEXO III – NOTA DE VENDA 
 
 
 

NOTA DE VENDA 
 
 
 

Juiz de Fora, ............. de .......................... de 2019. 
 

 

Recebemos de ....................................................................................................................................., 

CPF/CNPJ nº .............................................. e RG nº ........................................................, SSP/................, a 

importância de R$ ......................... (.............................................), referente à aquisição do 

veículo/equipamento (descrição do bem) ........................................................., pertencente ao item ............ 

do Leilão nº. 001/2018 – DEMLURB, mediante depósito junto à rede bancária, em favor do DEMLURB, 

Banco do Brasil, Ag. 2592-5, Conta-corrente nº 115.914-3 

 

 
 

________________________________ 
Divisão de Recursos Financeiros 

DEMLURB 
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LEILÃO  nº  001/2018 - DEMLURB 
 

ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAL  PARA  SESSÃO  PÚBLICA 
 
 

 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato 
representada pelo (a) Sr(a)  .................................., portador da cédula de identidade RG 
................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº 
................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe 
faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................., portador da cédula de 
identidade RG ............................., e inscrito no CPF sob o nº .................................,  com o fim específico 
de representar a outorgante perante Prefeitura de Juiz de Fora, no Leilão  nº001/2018, podendo assim 
retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
____________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
____________________ 
Outorgado 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
 


